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CERTIDÃO NEGATIVA

       CERTIFICA-SE, com fundamento no art. 27, XXXVI, da Resolução n. 16/2021 e na Resolução Normativa n.
02/2009, ambas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, que "NÃO HÁ RESTRIÇÕES", referente à pessoa
jurídica acima citada perante o TCE-MT.

       Esses são os dados resumidos obtidos por meio dos sistemas informatizados do TCE-MT, nesta data.

ODILLEY FATIMA LEITE DE MEDEIROS
Secretário de Certificação e Controle de Sanções

JOSÉ CARLOS NOVELLI
Presidente

****** A autenticidade desta, deverá ser con�rmada no site www.tce.mt.gov.br/cnd ******
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DADOS DO SOLICITANTE

ENTIDADE SOLUTION SOFTWARES LTDA

CNPJ 03.124.023/0001-04

RESPONSÁVEL EDSON GASPAR

CPF 138.742.788-16

Nº 14538 / 2023

EMITIDA EM: 29/05/2023

VÁLIDA ATÉ: 28/06/2023
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Autenticado com senha por PAULO HENRIQUE LOPES DE CARVALHO - ASSESSOR JURIDICO / GAQ -
29/05/2023 às 09:53:07.
Documento Nº: 9112471-1034 - consulta à autenticidade em
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: SOLUTION SOFTWARES LTDA 
 
CPF/CNPJ: 03.124.023/0001-04 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:48:01 do dia 29/05/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: Y5FP290523104801 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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 29/05/2023  0066521208 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   1984140  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 27/05/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 SOLUTION   SOFTWARES   LTDA  ,   CNPJ:   03.124.023/0001-04,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.********************************************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 29 de maio de 2023. 

                0066521208 
 PEDIDO N°:  
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Buscar

EMPRESAS INIDÔNEAS

03124023000104

0 Registros encontrados

No records found.

Buscar Limpar

Cadastro Estadual de Empresas Inidôneas ou Suspensas - CEIS

Legislação

Lei n° 8.666 de 21/06/1993 – Regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 

Lei n° 9.312 de 19/01/2010 – Institui o Cadastro Estadual de Empresas Inidôneas ou Suspensas – CEIS/MT, acessível por
meio do site do Governo do Estado de Mato Grosso. 

O que é?

O Cadastro Estadual de Empresas Inidôneas ou Suspensas é o banco de dados em que o Poder Executivo do Estado de
Mato Grosso registra as empresas que por ele contratadas que deixaram de prestar os serviços e ou entregar o bem
contratado. 

O registro no Cadastro é consequência de prévio processo administrativo que concluiu pelo não cumprimento do que
fora contratado, podendo ser entrega de bens ou a prestação de serviços. 

O que evitar?

As empresas interessadas em contratar com o Poder Executivo do Estado de Mato Grosso devem evitar a prática de
atos, tais como: 

Recusar injustificadamente assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, após a adjudicação (art. 81 da
Lei 8.666/1993); 
Atrasar injustificadamente a execução do contrato (art. 86 da Lei 8.666/1993); 
Deixar de executar total ou parcialmente o contrato (art. 87 da Lei 8.666/1993); 
Sofrer condenação por prática de fraude fiscal dolosa, quanto ao recolhimento de tributos (art. 88 da Lei
8.666/1993); 
Praticar atos ilícitos com o fim de frustrar os objetivos da licitação (art. 88 da Lei 8.666/1993);
Praticar atos ilícitos que demonstrem a inidoneidade para contratar com a Administração Pública (art. 88 da Lei
8.666/1993). 

Como se é cadastrado?

Para ser cadastrado no CEIS é necessária prévia punição da empresa. 

A punição dar-se-á por meio de processo administrativo, no qual a contratada deve ser notificada a apresentar defesa,
diante das constatações de condutas em tese puníveis pela Administração Pública (contratante). 

Obedecidos aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa e considerado punível o ato, a Autoridade
Contratante deverá aplicar a penalidade, publicá-la na imprensa oficial e encaminhar para registro no Cadastro
Estadual de Empresas Inidôneas ou Suspensas. 

Penas e implicações do cadastro 

As penas previstas estão na Lei 8.666/1993. São elas: 
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Contato

  

Advertência 
Multa 
Suspensão 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração. 

É importante ressaltar que em recente decisão do Tribunal de Contas da União (TCU), a empresa lançada no cadastro
deve ter restrição não somente referente ao ente da federação originário da punição, mas ela deve ser estendida a toda
à Administração Pública. 

Acesse aqui a decisão (Acórdão n.º 2218/2011-1ª Câmara, TC-025.430/2009-5, rel. Min. José Múcio, revisor Min.
Walton Alencar Rodrigues, 12.04.2011).

Reabilitação 

A reabilitação, que significa o cumprimento total da penalidade e a restituição dos direitos de participar de disputas
para contratar com a administração, também está disposta na Lei n° 8.666/1993.

Mato Grosso
M u n i c í p i o s
G o v e r n o
H i s t ó r i a
G e o g r a f i a
C u l t u r a
E c o n o m i a
S í m b o l o s  O f i c i a i s
L e i s

Serv iços
C i d a d ã o
S e r v i d o r  P ú b l i c o
M T  C i d a d ã o

Contatos
L i s t a  d e  t e l e f o n e s
O u v i d o r i a

Imprensa
S a l a  d e  I m p r e n s a
N o t í c i a s
R á d i o  P a i a g u á s
T V  P a i a g u á s
F o t o s

Sites  Inst i tuc ionais
S e c r e t a r i a s
Ó r g ã o s  e  A u t a r q u i a s

Transparência
P o r t a l  d a  T r a n s p a r ê n c i a
A c e s s o  à  i n f o r m a ç ã o

P a l á c i o  P a i a g u á s  -  R u a  D e s .  C a r l o s  A v a l o n e ,  s / n  -  C e n t r o  P o l í t i c o  A d m i n i s t r a t i v o  |  C E P :  7 8 0 4 9 - 9 0 3  |  C u i a b á  -  M T  ( v e r  n o  m a p a )
F o n e s :  L i s t a  d e  Te l e f o n e s

 D e s e n v o l v i d o  p o r  
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